
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 119/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Preíeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Municipio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Ediçãode n® 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretariais), naconformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E tíATERIAL PERMANENTE RS 20.000,00
3143 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício

SCMA..
20.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(io). por provável EXCESSO de arrecadação pelo Ingresso de
recursos na receita do atual exercício, na conformidade com o que segue dernonstrado:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício.

SOMA.

.R$

-RS

20.000,00

20.000,00

disposiçõesem contrário,

ano de dois mil e dez.

Art 3° - Este Decreto entra;
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